EXMO. SR.

ELONY EDGAR NYLAND
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

INDICAÇÃO Nº 010/2021                   DOIS IRMÃOS, 15 DE MARÇO DE 2021.

SENHOR PRESIDENTE
              O Vereador que esta subscreve vem apresentar a seguinte Indicação:
- Que o Município faça um estudo sobre a possibilidade de colocação de placas nas lixeiras, principalmente nos condomínios, com orientações sobre a Lei Municipal nº 4.554/2018, que “DISPÕE SOBRE A TITULARIDADE E FISCALIZAÇÃO DA COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, principalmente no que tange às penalidades as quais estão sujeitos seus infratores.
JUSTIFICATIVA
           

Com a indicação pretende-se criar um mecanismo a mais para inibir que terceiros venham a vasculhar as lixeiras da cidade com o intuito de separar para si os resíduos sólidos aproveitáveis à reciclagem e comercialização, deixando muitas vezes rastro de sujeira nos locais, além de impedir que tais resíduos sejam processados de maneira ecologicamente correta pela Cooperativa de Recicladores local, entidade que além de desenvolver um trabalho de excelência no setor, ainda retira da comercialização o custo de sua manutenção.
Atenciosamente,
DARLEI LUIS KAUFMANN
VEREADOR DO PSB
“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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